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DECRETO Nº 249/2009 
 

SÚMULA: Determina dia da semana para 
pagamento e dá outras providências . 

 
ANTONIO EL ACHKAR, Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e;  
Considerando as disposições da Lei Orgânica Municipal;  

 
RESOLVE 
 

Art. 1º  Determinar que a partir desta data os pagamentos aos fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, serão efetuados somente nas quartas-feiras. 

 
 

Art. 2º As datas dos pagamentos com data pré-fixadas em contratos firmados 
anteriores a esta data, permanecerão inalteradas. 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Piraí do Sul (PR), 09 de dezembro de 2.009. 
 
 
 

 
 
 
 
  


